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ESTADO DE SANTA CATARINA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

8º BBM - TUBARÃO 
 

 

 

BOLETIM INTERNO nº 049/2015 
 

Publico para o conhecimento do Batalhão e devida execução o seguinte: 

 

 

 

1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS 
 

I - ESCALA DE SERVIÇO 
 
SUPERVISOR OPERACIONAL: 

Data Dia da Semana Horário Matrícula – Nome de Guerra Emprego 

10/12/2015 Quinta-feira Das 08:00-20:00h 920824-0 - Maj BM BARCELOS Superior de Área 

10/12/2015 Quinta-feira Das 20:00-08:00h 920824-0 - Maj BM BARCELOS Sobreaviso 

11/12/2015 Sexta-feira Das 08:00-20:00h 931676-0 - Asp Of BM SCHUELTER Comandante de Área 

11/12/2015 Sexta-feira Das 20:00-08:00h 931676-0 - Asp Of BM SCHUELTER Sobreaviso 

12/12/2015 Sábado  Das 08:00-08:00h 927671-8 - 1º Ten BM MARQUES Comandante de Área 

13/12/2015 Domingo Das 08:00-08:00h 931676-0 - Asp Of BM SCHUELTER Comandante de Área 

14/12/2015 Segunda-feira Das 08:00-20:00h 929603-4 - 1º Ten BM HOFFMANN Comandante de Área 

14/12/2015 Segunda-feira Das 20:00-08:00h 929603-4 - 1º Ten BM HOFFMANN Sobreaviso 

15/12/2015 Terça-feira Das 08:00-20:00h 928771-0 - 1º Ten BM ARAÚJO Comandante de Área 

15/12/2015 Terça-feira Das 20:00-08:00h 928771-0 - 1º Ten BM ARAÚJO Sobreaviso 

16/12/2015 Quarta-feira Das 08:00-20:00h 926268-7 - Cap BM RAFAEL Supervisor de Área 

16/12/2015 Quarta-feira Das 20:00-08:00h 926268-7 - Cap BM RAFAEL Sobreaviso 

17/12/2015 Quinta-feira Das 08:00-20:00h 926742-5 - Cap BM DIOGO Supervisor de Área 

17/12/2015 Quinta-feira Das 20:00-08:00h 926742-5 - Cap BM DIOGO Sobreaviso 

 

REFORÇO OPERACIONAL – COMPENSAÇÃO DE HORA: 

Data Dia da Semana Horário Matrícula – Nome de Guerra Emprego 

10/12/2015 Quinta-feira Das 06:00-00:00h 925639-3 - Cb BM ALESSANDRO Ch. Linha Esquerda 

14/12/2015 Segunda-feira Das 12:00-06:00h 920422-9 - SubTen BM GOULART Ch. Linha Direita 

14/12/2015 Segunda-feira Das 07:00-19:00h 908748-6 - Cb BM FERNANDO - CTISP Administrativo 

15/12/2015 Terça-feira Das 08:00–20:00h 913799-8 – SubTen NEVES - CTISP Administrativo 

15/12/2015 Terça-feira Das 12:00-06:00h 386644-0 - Sd BM MOREIRA Aux. Linha Esquerda 

16/12/2015 Quarta-feira Das 12:00-06:00h 920389-3 - SubTen BM MARCELO Ch. Linha Direita 

16/12/2015 Quarta-feira Das 07:00-19:00h 908740-0 – Cb Viana - CTISP Administrativo 

17/12/2015 Quinta-feira Das 12:00-06:00h 927142-2 - 3º Sgt BM ANDRÉ MARTINS Ch. Linha Direita 

 

 

2ª PARTE – INSTRUÇÃO 
 

ENTREGA DE MEDALHA: 
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Em 18 de dezembro de 2015, ao Bombeiro Militar abaixo relacionado, conforme Portaria nº 

205 de 22 de maio de 2015, a Medalha de Mérito por Tempo de Serviço, categoria Bronze, por 

ter completado 10 anos de efetivo serviço prestados ao Corpo de Bombeiros Militar de Santa 

Catarina, conforme solenidade de abertura da Operação Veraneio 2015/2016, realizada na sede do 

3º/1º/3ª/8º BBM – Armazém. 
Pst/Grad Matrícula Nome Completo OBM Município 

3º Sgt BM 927143-01-0 JEFERSON DA SILVA 3º/1º/3ª/8º BBM Armazém 

 

 

PLANO DE ESTÁGIO – 2015/2016 
Estágio Probatório de Aspirante-a-Oficial 

 

1. FINALIDADE: Regular o Estágio Probatório do Aspirante-a-Oficial BM Henrique José 

Schuelter Nunes, área do 8º BBM. 

2. REFERÊNCIAS: 

• IG 40-01 – Normas Gerais de Ensino. 

• IN nº 01/2007/DE/CBMSC 

• Lei 6.215/83 – Lei de Promoção de Oficiais 

 

3. SITUAÇÃO: No dia 27 Nov 15, foram declarados dezoito novos Aspirantes-a-Oficial do 

CBMSC. Os mesmos foram transferidos para as OBM’s do Estado para que iniciassem seu estágio 

probatório, com vistas ao exercício das atividades de Oficial da Corporação. O 8º BBM recebeu o 

Asp Of BM Henrique José Schuelter Nunes, que se apresentou para o estágio no dia 08 Dez 15. 

 

4. MISSÃO: 

a) Geral: Prover e manter serviços profissionais e humanitários que garantam a proteção da 

vida, do patrimônio e do meio ambiente, visando proporcionar qualidade de vida à sociedade. 

b) Específica: Regular o Estágio Probatório do Aspirante-a-Oficial BM Henrique José 

Schuelter Nunes na área do 8º BBM. 

 

5. EXECUÇÃO: 

a. Conceito da Operação: O estágio probatório visa submeter a praça especial estagiária a 

avaliação de aprendizado e sua adaptabilidade às atividades como Oficial do CBMSC, após a 

conclusão do Curso de Formação de Oficiais. O estágio terá duração de seis meses, onde o 

estagiário deverá passar por todas as atividades administrativas e operacionais e apresentar 

relatórios de todas as atividades desenvolvidas no período. 

b. Estágio Operacional: O estagiário será integrado na escala de serviço dos oficiais do 8° 

BBM, na função de comandante de área, cujo serviço será presencial, sem prejuízo da atividade de 

expediente no dia subsequente ao da escala. A cada dia de serviço de comandante de área o 

estagiário deverá providenciar a confecção de um relatório de serviço. São deveres do Comandante 

de Área: 

 

Ao assumir o serviço: 

• Obter as informações sobre as ocorrências atendidas, alterações apresentadas e serviços 

pendentes relativos ao último turno de serviço. 

• Verificar na pasta do Cmt Área as alterações pendentes, as ordens de serviço para o turno 

e as ordens em vigor. 

• Verificar a composição dos socorros e a localização das bases, checando viaturas, funções, 

treinamento, apresentação individual, etc., a fim de identificar a capacidade de resposta operacional 

disponível naquele turno de serviço. 
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• Determinar e supervisionar a verificação de todos os equipamentos dos socorros quanto a 

quantidade, funcionamento, conservação e acondicionamento, inteirando-se das alterações 

encontradas. 

• Repassar ao Sup Op, as condições de operacionalidade da guarnição, da viatura, dos 

equipamentos e materiais. 

 

Em ocorrência: 

• Ao ouvir o despacho de uma ocorrência, avaliar a necessidade de seu acompanhamento 

direto, sendo este obrigatório em incêndios em edificações, acidentes de trânsito com vítimas 

presas em ferragens, desabamento de edificações habitadas, emergências com produtos perigosos, 

emergências com múltiplas vítimas e salvamentos em altura. 

• Acompanhar através de rádio (QAP) todas ocorrências envolvendo os socorros sob seu 

comando, intervindo sempre que necessário. 

• Nas ocorrências em que participar, o Cmt Área deve confirmar o seu deslocamento junto à 

central de operações, confirmar o trem de socorro acionado e, se necessário, redimensionar o trem 

de socorro de acordo com as informações relativas à ocorrência. 

• Durante o deslocamento, obter as informações necessárias e fazer o planejamento prévio 

do emprego do trem de socorro, distribuindo as tarefas ao mesmo de acordo com as guarnições, 

baseando-se nas estratégias, táticas e técnicas em uso no CBMSC. 

• Quando o Cmt Área for a primeira ou única unidade do bombeiro a chegar na ocorrência, 

deverá providenciar para estabelecer formalmente o comando da operação, dimensionar a cena, 

solicitar ou dispensar recursos adicionais, gerenciar os riscos e iniciar as operações peculiares à 

ocorrência (combate a incêndio, APH, salvamento, etc.). 

• O Cmt Área que chega em uma ocorrência onde o comando já foi estabelecido por outra 

unidade de bombeiro no local, deverá procurar o Cmt da Operação, assumindo o comando 

formalmente, exceto se  o  Cmt Operação for o Supervisor. 

• Responsabilizar-se pela segurança de todas as ações executadas pelas guarnições sob seu 

comando. 

• Controlar todo o equipamento e material do trem de socorro utilizado na operação, 

valendo-se para isso dos Cmt Gu e Ch Soc. 

• Manter a central de operações informada sobre o andamento das ações executadas. 

• Ao retornar à base, determinar e supervisionar a verificação completa das viaturas, dos 

equipamentos e dos materiais, tomando as medidas necessárias para a resolução dos problemas 

encontrados que extrapolem a autoridade dos Ch Soc, envidando todos os esforços para obter o 

retorno das guarnições às condições de pleno emprego operacional no menor tempo possível. 

• Após o retorno das guarnições às condições de pleno emprego operacional, fazer uma 

avaliação da atuação das mesmas (debriefing), identificando aspectos táticos, técnicos e de 

treinamento. 

• Organizar intervenções de gerenciamento do estresse pós-traumático (debriefing e 

difusing), utilizando o pessoal com treinamento específico, sempre que uma ou mais guarnições do 

trem de socorro envolverem-se em ocorrências críticas (morte de criança, ferimento ou morte de 

bombeiro, a guarnição fere ou provoca a morte de alguém, risco extraordinário, múltiplas vítimas, 

desastres). No caso de não haver pessoal com treinamento, a intervenção deve ser solicitada ao 

escalão superior no menor tempo possível. 

• Determinar ao Ch Soc que reúna todas as informações relativas à ocorrência e 

responsabilize-se pelo registro da mesma no sistema computacional, exceto em ocorrências de 

maior relevância, quando deverá elaborar o relatório pessoalmente. 

 

Ao passar o serviço: 

• Repassar as alterações registradas, prestando os esclarecimentos necessários. 
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• Acompanhar pessoalmente o Ch Soc que entra de serviço na supervisão à verificação das 

viaturas, dos equipamentos e materiais.  

• Apresentar ao Cmt BBM as alterações de seu turno de serviço. 

 

Também são deveres do Cmt Área: 

• Relatar verbalmente ao Cmdo da OBM, assim que possível, toda ocorrência ou situação 

que julgar relevante por sua complexidade, repercussão ou necessidade de providências que 

extrapolam o seu nível de autoridade. 

• Identificar problemas de capacitação, material, estrutura e posicionamento do trem de  

socorro, e outros que julgar oportunos, relatando-os por escrito ao escalão superior, a fim de 

promover a melhoria do serviço operacional. 

• Escriturar pessoalmente o Relatório do Cmt de Área, onde registrará resumo dos trabalhos 

executados no seu turno de serviço e outras anotações de relevância. 

• É vedado o uso de viatura para deslocamentos alheios as tarefas operacionais de sua 

responsabilidade. 

• Dedicar-se exclusivamente ao seu trabalho, durante o turno de serviço, estando impedido 

de ocupar-se de outras missões que não sejam operacionais e relativas ao socorro diário. 

• Exercer a fiscalização, a vigilância sobre o apronto operacional de todas as OBMs sob sua 

coordenação, acompanhando de perto suas rotinas. 

 

c. Estágio Administrativo: O estagiário deverá desenvolver atividades em todas as seções 

administrativas do 8º BBM, de forma a se familiarizar, conhecer e demonstrar seus conhecimentos, 

habilidades e perfis, para o exercício de tais funções. O exercício do estágio, dar-se-á conforme 

calendário previsto na tabela abaixo: 

 

Seção Período Oficial Avaliador 

1º/1ª/8º BBM 08 Dez 2015 a 10 Jan 2016 1º Ten BM Araújo 

3ª Seção 11 Jan 2016 a 07 Fev 2016 Maj BM Gustavo 

1ª Seção 08 Fev 2016 a 06 Mar 2016 1º Ten Araújo 

4ª Seção 07 Mar 2016 a 10 Abr 2016 Maj BM Barcelos 

SAT 11 Abr 2016 a 15 Abr 2016 1º Ten Araújo 

 

d. Avaliação do Estágio: A avaliação do estágio probatório será efetuada pelos Oficiais 

Avaliadores da área do 8º BBM, com o preenchimento de relatório confidencial ao Cmdo do 8º 

BBM, sobre a atuação do estagiário em sua seção. Ao final do estágio, o Cmt do 8º BBM emitirá 

conceito sobre o que for observado durante o estágio, conforme Ficha de Avaliação, constante do 

Anexo B. O relatório final do estágio, bem como o conceito emitido pelo Cmt do 8º BBM e os 

documentos encaminhados pelo CEBM, serão remetidos para a DiRH, para que sejam 

encaminhados para a CPO. 

 

6. ORDEM AOS ESCALÕES SUBORDINADOS: 

a. Ao Cmt 1ª/8º BBM: 

1) Relacionar as atividades a serem desenvolvidas pelo estagiário, no que concerne ao 

serviço administrativo nas seções, elencando missões específicas de cada seção; 

2) Supervisionar as atividades desenvolvidas na subárea da 1ª/8º BBM, durante o exercício 

da função de Cmt de área; 

3) Emitir relatório confidencial, sobre a atuação do estagiário na 3ª Seção. 

 

b. Ao Cmt 1º/1ª/8º BBM:  

1) Providenciar que a Vtr AR 42 esteja na sede do 8º BBM na véspera de cada serviço 

operacional de Cmt de Área; 
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2) Providenciar um armário, no alojamento dos Oficiais, para que estagiário possa utilizar; 

3) Providenciar a inclusão das etapas de alimentação necessárias para a implementação da 

escala de Cmt de Área; 

4) Emitir relatório confidencial, sobre a atuação do estagiário na 1ª, 2ª Seção e no 1º/1ª/8º 

BBM. 

 

c. Ao Ch Seção de Atividades Técnicas: 

1) Providenciar o acompanhamento da rotina do estagiário, orientando-o durante seu 

período de estágio e disponibilizando material didático e técnico, para estudo das normas atinentes 

a atividade técnica, antes de sua passagem pela SAT; 

2) Acompanhar e arquivar os relatórios de estágio (operacional e administrativo), após o 

despacho do Cmdo do 8º BBM; 

3) Emitir relatório confidencial, sobre a atuação do estagiário na 5ª Seção e SAT. 

 

6. PRESCRISÇÕES DIVERSAS: 

a. Durante todo o estágio probatório, o estagiário ficará subordinado ao Maj BM Resp. pelo 

Cmdo do 8º BBM, para fins disciplinares e administrativos; 

b. O estagiário integrará as escalas de representação, sindicância, inquérito técnico e 

processos administrativos disciplinares, bem como, poderá figurar como ordenador de 

adiantamentos. 

c. Os fatos omissos na presente ordem de serviço serão sanados pelo Cmdo do 8º BBM. 

 

Quartel em Tubarão, SC, 09 de dezembro de 2015. 

 

 

3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 
 

I – ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 
 
VIAGEM INTERESTADUAL - PARTICULAR: 

Do 1º Ten BM Mtcl 927671-8-02 Marcos Leandro Marques, do 2º/2ª/8º BBM - Laguna, 

para viajar à cidade do Rio de Janeiro - RJ e Salvador - BA, entre os dias 13/12/2015 à 19/12/2015, 

a fim de tratar de assuntos de interesse particular, sem ônus ao Estado, conforme autorização de 

viagem do Sr Cel BM ONIR MOCELLIN, Comandante-Geral do CBMSC. 

 
Do Ten Cel BM Mtcl 916111-2-01 Djalma Alves, do 8º BBM - Tubarão, para viajar à 

cidade de Canoinhas - SC, entre os dias 20/12/2015 à 29/12/2015, a fim de tratar de assuntos 

particulares e passeio, em gozo de folga de fim de ano (recesso nas repartições públicas, Decreto 

do Governo do Estado), sem ônus ao Estado, conforme autorização de viagem do Sr Cel BM ONIR 

MOCELLIN, Comandante-Geral do CBMSC. 

 
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO: 

Reassume o Cmdo do 8º BBM – Tubarão, o Ten Cel BM Mtcl 916111-2-01 Djalma Alves, 

a contar de 18/12/2015, por término de férias regulamentares, ficando dispensado o Maj BM Mtcl 

920824-0-01 Marcos Aurélio Barcelos. 

 
 

II – ALTERAÇÃO DE SUB TEN E SARGENTOS 
 
VISITA MÉDICA: 
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 Compareceu à Inspeção de Saúde em 16/12/2015, para fins de promoção, o 2º Sgt BM Mtcl 

915015-3-01 Gilberto Pavanati, do 1º/1ª/8º BBM - Tubarão, obtendo o seguinte parecer: Apto 

para o serviço BM e incapaz temporariamente por 90 dias para a realização do TAF, conforme 

parecer do 2º Ten PM Médico Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, da FS/8º RPM - 

CRM/SC 13965. 

 

 Compareceu à Inspeção de Saúde em 16/12/2015, para fins de promoção, o 2º Sgt BM Mtcl 

916192-9-01 Paulo José Vieira, do 1º/1º/1ª/8º BBM - Capivari de Baixo, obtendo o seguinte 

parecer: Apto para o serviço BM e apto para a realização do TAF, conforme parecer do 2º Ten PM 

Médico Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 

 

 Compareceu à Inspeção de Saúde em 14/12/2015, para fins de Curso (Curso de Formação 

de Sargentos – CFS/2016), o 3º Sgt BM Mtcl 916356-5-01 Valdinei da Silva, do 1º/2ª/8º BBM - 

Imbituba, obtendo o seguinte parecer: Apto para realizar o TAF, conforme parecer do 2º Ten PM 

Médico Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 

 

 Compareceu à Inspeção de Saúde em 14/12/2015, para fins de Curso (Curso de Formação 

de Sargentos – CFS/2016), o 3º Sgt BM Mtcl 922813-6-01 Marcelo Corrêa Souza, do 1º/1ª/8º 

BBM - Tubarão, obtendo o seguinte parecer: Apto para realizar o TAF, conforme parecer do 2º 

Ten PM Médico Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 

 

Do 3º Sgt BM Mtcl 918630-1-02 Moacir Franco, do  2º/3ª/8º BBM – Braço do Norte, 

compareceu a visita médica sendo considerado "incapaz temporariamente para ao serviço BM por 

15 (quinze) dias para o seu tratamento a contar do dia 14/12/2015", conforme parecer do 2º Ten 

PM Médico Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 

Transcrito do BI 049/2015/3ª/8º BBM – Braço do Norte. 

 

TRANSFERÊNCIA: 

Com base no Artigo 4° do Decreto-Lei n° 667/69, com nova redação dada pelo Decreto-Lei 

n° 2.010/83 e Portaria n° 2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP e por ordem do Sr Cel BM Onir 

Mocellin, Cmt Geral do CBMSC, transfiro COM ÔNUS para o Estado de Santa Catarina, os 

Bombeiros Militares abaixo relacionados: 

 3° Sgt BM Mtcl 920385-0 Jeferson da Silva Oliveira do 3°/1°/3ª/8° BBM - Armazém para 

o 2°/1°/1ª/8° BBM – Jaguaruna, por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da 

Operação Veraneio 2015/2016. Sem trânsito, sendo a contar de 10 de dezembro de 2015, devendo 

apresentar-se no destino munido de suas alterações. 

Transcrito da Nota nº 2156/2015/DP – Movimentação com ônus. 

Ricardo Dutra – Ten Cel BM Diretor de Pessoal 

 

 

III – ALTERAÇÕES DE CABOS E SOLDADOS 
 

NÚPCIAS: 

 Do Cb BM Mtcl 925649-0-01 Alex Meneses, 1º/2ª/8º BBM - Imbituba, 08 (oito) dias, a 

contar de 10/12/2015, por ter contraído matrimônio com a Srta Iara Martins, conforme Certidão de 

Casamento matrícula 17284 01 55 2015 2 00034 151 0003546 58, do Cartório de Registro Civil 

das Pessoas Naturais de Imbituba - SC. 

 

TRANSFERÊNCIA: 

Com base no Artigo 4° do Decreto-Lei n° 667/69, com nova redação dada pelo Decreto-Lei 

n° 2.010/83 e Portaria n° 2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP e por ordem do Sr Cel BM Onir 
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Mocellin, Cmt Geral do CBMSC, transfiro COM ÔNUS para o Estado de Santa Catarina, os 

Bombeiros Militares abaixo relacionados: 

Sd BM Mtcl 931866-6 Gustavo Dariva Silveira do 2°/1°/1ª/8° BBM - Jaguaruna para o 

3°/2ª/8° BBM – Garopaba, por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da Operação 

Veraneio 2015/2016. Sem trânsito, sendo a contar de 10 de dezembro de 2015, devendo apresentar-

se no destino munido de suas alterações. 

 

 Sd BM Mtcl 931759-7 Fernando Barcellos Teixeira do 2°/3ª/8° BBM - Braço do Norte 

para o 3°/2ª/8° BBM – Garopaba, por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da 

Operação Veraneio 2015/2016. Sem trânsito, sendo a contar de 10 de dezembro de 2015, devendo 

apresentar-se no destino munido de suas alterações. 

 

 Sd BM Mtcl 396269-5 João Maykon Mendes Ferreira do 2°/3ª/8° BBM - Braço do Norte 

para o 2°/2ª/8° BBM – Laguna, por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da 

Operação Veraneio 2015/2016. Sem trânsito, sendo a contar de 10 de dezembro de 2015, devendo 

apresentar-se no destino munido de suas alterações. 

 

 Sd BM Mtcl 931664-7 Lukas Matias Alves do 2°/3ª/8° BBM - Braço do Norte para o 

2°/2ª/8° BBM – Laguna, por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da Operação 

Veraneio 2015/2016. Sem trânsito, sendo a contar de 10 de dezembro de 2015, devendo apresentar-

se no destino munido de suas alterações. 

 

 Sd BM Mtcl 931890-9 Josué Farias Flor do 2°/3ª/8° BBM - Braço do Norte para o 2°/2ª/8° 

BBM – Laguna, por necessidade do serviço e a fim de reforçar o efetivo da Operação Veraneio 

2015/2016. Sem trânsito, sendo a contar de 10 de dezembro de 2015, devendo apresentar-se no 

destino munido de suas alterações. 

Transcrito da Nota nº 2156/2015/DP – Movimentação com ônus. 

Ricardo Dutra – Ten Cel BM Diretor de Pessoal 

 

Com base no Artigo 4° do Decreto-Lei n° 667/69, com nova redação dada pelo Decreto-Lei 

n° 2.010/83 e Portaria n° 2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP e por ordem do Sr Cel BM Onir 

Mocellin, Cmt Geral do CBMSC, transfiro SEM ÔNUS para o Estado de Santa Catarina, os 

Bombeiros Militares abaixo relacionados: 

Sd BM Mtcl 930608-0 Michel Cardoso, do 2°/3ª/8° BBM - Braço do Norte para o 2°/3ª/2º 

BBM - Fraiburgo, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 8°BBM. Concedo 3 (três) 

dias de trânsito, sendo a contar de 18 de dezembro de 2015, devendo apresentar-se no destino no 

dia 21 de dezembro de 2015, munido de suas alterações. 

 

Sd BM Mtcl 932323-6 Nivaldo César de Melo Júnior, do 2°/3ª/2º BBM - Fraiburgo para o 

2°/3ª/8° BBM - Braço do Norte, por interesse próprio, conforme Parte arquivada no 2°BBM. 

Concedo 3 (três) dias de trânsito, sendo a contar de 18 de dezembro de 2015, devendo apresentar-

se no destino no dia 21 de dezembro de 2015, munido de suas alterações. 

Transcrito da Nota nº 2221/2015/DP – Movimentação sem ônus. 

Ricardo Dutra – Ten Cel BM Diretor de Pessoal 

 
VISITA MÉDICA: 

 Compareceu à Inspeção de Saúde em 16/12/2015, para fins de promoção, o Cb BM Mtcl 

923203-6-01 Ronaldo Thiesen, do 1º/1ª/8º BBM - Tubarão, obtendo o seguinte parecer: Apto para 

o serviço BM e apto para a realização do TAF, conforme parecer do 2º Ten PM Médico Mtcl 

933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 
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Do Sd BM Mtcl 932367-8 Murilo Santana, do  2º/3ª/8º BBM – Braço do Norte, 

compareceu a visita médica sendo considerado "apto para ao serviço BM com restrição temporária 

por 30 (trinta) dias das seguintes atividades: esforços físicos, operacional externo", a contar do dia 

16/12/2015, conforme parecer do 2º Ten PM Médico Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, 

da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 

 

 Compareceu à Inspeção de Saúde em 14/12/2015, para fins de Curso (Curso de Formação 

de Sargentos – CFS/2016), o Cb BM Mtcl 927694-7-01 Paulo Raquel, do 3º/2ª/8º BBM - 

Garopaba, obtendo o seguinte parecer: Apto para realizar o TAF, conforme parecer do 2º Ten PM 

Médico Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 

 

 Compareceu à Inspeção de Saúde em 11/12/2015, para fins de promoção, o Cb BM Mtcl 

923185-4-01 Pedro Passos da Silveira, do 1º/2ª/8º BBM - Imbituba, obtendo o seguinte parecer: 

Apto para realizar o TAF, conforme parecer do 2º Ten PM Médico Mtcl 933885-3 Alexandre 

Nunes Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 

 

 Compareceu à Inspeção de Saúde em 11/12/2015, para fins de promoção, o Cb BM Mtcl 

923031-9-01 Antônio de Souza Pereira, do 1º/2ª/8º BBM - Imbituba, obtendo o seguinte parecer: 

Apto para realizar o TAF, conforme parecer do 2º Ten PM Médico Mtcl 933885-3 Alexandre 

Nunes Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 

 

 Compareceu à Inspeção de Saúde em 11/12/2015, para fins de promoção, o Cb BM Mtcl 

921279-5-01 Nelson Monteiro Cabral, do 1º/2ª/8º BBM - Imbituba, obtendo o seguinte parecer: 

Apto para realizar o TAF, conforme parecer do 2º Ten PM Médico Mtcl 933885-3 Alexandre 

Nunes Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 

 

 Compareceu à Inspeção de Saúde em 14/12/2015, para fins de promoção, o Cb BM Mtcl 

923213-3-01 Adriano Damázio, do 2º/2ª/8º BBM - Laguna, obtendo o seguinte parecer: Apto para 

realizar o TAF, conforme parecer do 2º Ten PM Médico Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes 

Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 

 

 Compareceu à Inspeção de Saúde em 14/12/2015, para fins de Curso (Curso de Formação 

de Sargentos – CFS/2016), o Cb BM Mtcl 927148-1-01 Adriano Espíndola da Costa, do 

2º/1º/1ª/8º BBM - Jaguaruna, obtendo o seguinte parecer: Apto para realizar o TAF, conforme 

parecer do 2º Ten PM Médico Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, da FS/8º RPM - 

CRM/SC 13965. 

 

 Compareceu à Inspeção de Saúde em 14/12/2015, para fins de Curso (Curso de Formação 

de Sargentos – CFS/2016), o Cb BM Mtcl 920789-9-01 Francisco de Souza Agostinho, do 1º/1ª/8º 

BBM - Tubarão, obtendo o seguinte parecer: Apto para realizar o TAF, conforme parecer do 2º 

Ten PM Médico Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 

 

 Compareceu à Inspeção de Saúde em 11/12/2015, para fins de promoção, o Cb BM Mtcl 

923181-1-01 Joaci da Silva Castro, do 1º/1ª/8º BBM - Tubarão, obtendo o seguinte parecer: Apto 

para realizar o TAF, conforme parecer do 2º Ten PM Médico Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes 

Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 

 

 Compareceu à Inspeção de Saúde em 14/12/2015, para fins de Curso (Curso de Formação 

de Cabos – CFC/2016), o Sd BM Mtcl 927150-3-01 Jakson Ramos Rosa, do 1º/1ª/8º BBM - 

Tubarão, obtendo o seguinte parecer: Apto para realizar o TAF, conforme parecer do 2º Ten PM 

Médico Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 
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Compareceu à Inspeção de Saúde em 14/12/2015, para fins de Curso (Curso de Formação 

de Cabos – CFC/2016), o Sd BM Mtcl 929220-9-01 Renato Perrut Pedrosa, do 1º/1ª/8º BBM - 

Tubarão, obtendo o seguinte parecer: Apto para realizar o TAF, conforme parecer do 2º Ten PM 

Médico Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 

 

 Compareceu à Inspeção de Saúde em 14/12/2015, para fins de Curso (Curso de Formação 

de Cabos – CFC/2016), o Sd BM Mtcl 929100-8-01 Luan Magagnin de Pieri, do 2º/1º/1ª/8º BBM 

- Jaguaruna, obtendo o seguinte parecer: Apto para realizar o TAF, conforme parecer do 2º Ten PM 

Médico Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 

 

 Compareceu à Inspeção de Saúde em 14/12/2015, para fins de Curso (Curso de Formação 

de Cabos – CFC/2016), o Sd BM Mtcl 927204-6-01 Rafael Beltrame, do 2º/1º/1ª/8º BBM - 

Jaguaruna, obtendo o seguinte parecer: Apto para realizar o TAF, conforme parecer do 2º Ten PM 

Médico Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 

 

 Compareceu à Inspeção de Saúde em 14/12/2015, para fins de Curso (Curso de Formação 

de Cabos – CFC/2016), o Sd BM Mtcl 926345-4-01 Diego Fernandes Garcia, do 2º/3ª/8º BBM - 

Braço do Norte, obtendo o seguinte parecer: Apto para realizar o TAF, conforme parecer do 2º Ten 

PM Médico Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 

 

 Compareceu à Inspeção de Saúde em 14/12/2015, para fins de Curso (Curso de Formação 

de Cabos – CFC/2016), o Sd BM Mtcl 927120-1-01 Vinicius de Toledo Gonçalves, do 2º/3ª/8º 

BBM - Braço do Norte, obtendo o seguinte parecer: Apto para realizar o TAF, conforme parecer 

do 2º Ten PM Médico Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 

13965. 

 

 Compareceu à Inspeção de Saúde em 14/12/2015, para fins de Curso (Curso de Formação 

de Cabos – CFC/2016), Sd BM Mtcl 929136-9-01 Maurício Borges Silvano, do 1º/2ª/8º BBM - 

Imbituba, obtendo o seguinte parecer: Apto para realizar o TAF, conforme parecer do 2º Ten PM 

Médico Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 

 

 Compareceu à Inspeção de Saúde em 14/12/2015, para fins de Curso (Curso de Formação 

de Cabos – CFC/2016), Sd BM Mtcl 927112-0-01 Fernando Silvano de Carvalho, do 1º/2ª/8º BBM 

- Imbituba, obtendo o seguinte parecer: Apto para realizar o TAF, conforme parecer do 2º Ten PM 

Médico Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 

 

 Compareceu à Inspeção de Saúde em 14/12/2015, para fins de Curso (Curso de Formação 

de Cabos – CFC/2016), Sd BM Mtcl 927146-5-01 Alexandre Coelho, do 1º/2ª/8º BBM - Imbituba, 

obtendo o seguinte parecer: Apto para realizar o TAF, conforme parecer do 2º Ten PM Médico 

Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 

 

 Compareceu à Inspeção de Saúde em 14/12/2015, para fins de Curso (Curso de Formação 

de Cabos – CFC/2016), Sd BM Mtcl 927130-9-01 João Marcelo Simião, do 1º/2ª/8º BBM - 

Imbituba, obtendo o seguinte parecer: Apto para realizar o TAF, conforme parecer do 2º Ten PM 

Médico Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, da FS/8º RPM - CRM/SC 13965. 

 

Do Cb BM Mtcl 922849-7-01 Carlos Lacerda Neto, do 3º/2ª/8º BBM - Garopaba, 

compareceu a visita médica obtendo 03 (três) dias de Licença para Tratamento de Saúde, a contar 

de 09 de dezembro de 2015, conforme parecer do Dr. Alexandre Nunes Medeiros – 2º Ten Médico 

PM Mtcl 933885-3 - CRM/SC 13965. 
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Do Sd BM Mtcl 379029-0-01 Fernando Teixeira Tártari, do 1º/2ª/8º BBM - Imbituba, 

compareceu a visita médica obtendo o seguinte parecer: “Apto para o serviço BM com restrição 

temporária por 30 (trinta) dias as seguintes atividades: serviço operacional interno e externo, 

esforço físico, carregar peso, longas  permanências em pé ou sentado”, a contar do dia 10/12/2015, 

conforme parecer do 2º Ten PM Médico Mtcl 933885-3 Alexandre Nunes Medeiros, da FS/8º 

RPM - CRM/SC 13965. 

 

VIAGEM A SERVIÇO: 

Do Cb BM Mtcl 908748-6-01 Carlos Fernando Antunes, do CTISP - Tubarão, para viajar 

à cidade de Florianópolis – SC, no dia 16/12/2015, em objeto de serviço, a fim de conduzir a Vtr 

ASP-006 (Jeep) até o almoxarifado Geral do CBMSC, destinada ao museu do CBMSC, conforme 

autorização de viagem do Cel BM Walter Ferreira Povoas Júnior, Cmt da 1ª RBM/CBMSC - 

Litoral. 

 

Do 3º Sgt BM Mtcl 923157-9-01 Edmar Feliciano de Oliveira, do 1º/1ª/8º BBM - Tubarão, 

para viajar à cidade de Florianópolis – SC, no dia 17/12/2015, em objeto de serviço, a fim de 

conduzir o Auto Ar (cascata) até a empresa Coltrisub para manutenção, conforme autorização de 

viagem do Cel BM Walter Ferreira Povoas Júnior, Cmt da 1ª RBM/CBMSC - Litoral. 

 

 

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA 
 

I – SINDICÂNCIA: 
 
INSTAURAÇÃO: 

INSTAURAÇÃO DA SINDICÂNCIA Nº 068/2015/CORREG/CBMSC. 

 O SUBCOMANDANTE RESPONDENDO PELO COMANDO DO  8° BATALHÃO 

DE BOMBEIROS MILITAR, no âmbito das atribuições legais e com base no art. 7º e 8º do 

CPPM, resolve: 

Art. 1º Instaurar a Sindicância Nº 68/2015/CBMSC, a fim de apuração dos fatos narrados 

na Nota nº 057/2015-Cmt 1º/1ª/8º BBM – comunicação de fato, onde o 1º Ten BM André Corrêa 

de Araújo relata situação onde a Sra. Kátia, cozinheira do 8º BBM, faz ameaças ao mesmo, tecendo 

comentários pelo corredores sobre a atuação profissional do referido Oficial. 

Art. 2º Designar o Cap BM Mtcl 926742-5 Diogo de Souza Clarindo, Cmt da 3ª/8º BBM – 

Braço do Norte, como Sindicante, delegando-lhe os poderes administrativos que me competem, 

para os fins de coletar informações e praticar todos demais atos que julgar necessários para o 

deslinde da questão. 

Art. 3º  Conceder o prazo de 15 dias para o envio dos autos e relatório conclusivo da 

Sindicancia, a contar do recebimento desta Portaria. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

Art. 5º  Publique-se em BI do 8º BBM. 

 
 

II – INQUÉRITO TÉCNICO: 
 

SOLUÇÃO: 

AUTOS DE INQUÉRITO TÉCNICO nº 073/2015/CORREG/CBMSC, DE 16 DE 

NOVEMBRO DE 2015. 

 Pelas conclusões a que chegou o 1º Ten BM André Corrêa de Araújo, Encarregado do 

Inquérito Técnico nº 073-2015-CBMSC, instaurado para apurar as causas e responsabilidades da 
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quebra de todas as pás da hélice do ventilador de exaustão à combustão, quando na utilização 

durante o treinamento de combate à incêndios do CBAE/Garopaba em Tubarão, no dia 10/11/2015,  

pelo que RESOLVO: 

1. Analisados estes Autos, não é possível encontrar nas provas e depoimentos juntados, 

informações que permitam a este Comandante discordar das conclusões a que chegou o Oficial 

Encarregado deste IT. Em consequência, CONCORDO  que a causa do acidente é 

EXCLUSIVAMENTE TÉCNICA E NÃO PESSOAL, restando à Corporação absorver os danos 

materiais e custos para a manutenção e/ou para a baixa definitiva do referido equipamento. 

 2.  Determinar ao B-1 do 8º BBM que: 

a) providencie a publicação em Boletim Interno do teor da Conclusão Final e desta Solução; 

b) arquive cópia deste IT nos arquivos do B-1 do 8º BBM;  

c) remeta o presente IT à Corregedoria Geral do CBMSC; 

 

3. Determinar ao B-4 do 8º BBM que: 

a) realize as providências para a baixa ou para a manutenção do equipamento, conforme 

decisão do Cmt do 8º BBM . 

 

Quartel do 8º BBM, em Tubarão, SC, em 11 de dezembro de 2015. 

 
Gustavo E. de Macedo Campos – Maj BM 

Comandante da 1ª/8º BBM 

 

 

 
 Quartel em Tubarão – SC, 18 de dezembro de 2015. 

 

 

 

  Assina:_______________________________ 

 DJALMA ALVES – Ten Cel BM 
 Cmt do 8º BBM 

 
 

 
  

 Confere:__________________________________________ 

      MARCOS AURÉLIO BARCELOS – Maj BM 

 Sub Cmt do 8º BBM 


